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LEI N12 213/920 
"Concede Título de Cidadania Hbnorária a.o Ma.~or Newton 
Robejoson Maiao" 

O Prefeito Municipal. de ~Doce do Norte, Estado do Es
pírito Sante, no uso de suas atribuições Legais, e no ple
no exercício de seu .mandadto, 

Faço saber que a pâmara Municipal. Decretou e eu Sanciono a Seguinte 

Lei.: 

Arto 12- Fica concedido ao Major Newton. Roberso Maia; • TÍtul.o de ~ 

Cidadão Honorário de Ãgua. Doce do Norte, Estado do Es~
to San.too 

Arto 212- O Diploma alusive ao Título concedido será entrega.e ao home

nageado em sessãe Solene desta Casa de Leis, a ser designa

da pelo Sro Presidente;; 

Arto 32- Revogadas as disposições em Contrário esta Lei entra em vi

gor na data de sua publicaçãoº 

Gabinete do Prefeito Municipal de lgua D 
do do Espírito Santo, em 29 de dizemb ·. 

Otávio 
Prefeit 

edo No:rte, Esta
lo992': 


